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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições, 
consoante o previsto no artigo 124, incisos XX e XXIII, da Lei Complementar n.° 75, de 20 de maio de 
1993, resolve: 

Art. 10  Designar os Doutores PÉmCLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ, 
Subprocurador-Geral de Justiça Militar, ANTONIO PEREIRA DUARTE, Procurador de Justiça 
Militar, e JORGE CESAR DE ASSIS, Promotor de Justiça Militar, para integrarem a Comissão 
Temporária do Projeto Memória do Ministério Público Militar. 

Art. 2° A Coordenação do Projeto Memória será exercida pelo Doutor PÉRICLES 
AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ 

Art. 30  Designar o servidor EDUARDO DE CAMPOS BASTOS NETO como Secretário 
da Comissão do Projeto Memória do Ministério Público Militar. 

Art. 40  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
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